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Que o Executivo Municipal dos

Orgãos Competentes, estude a possibilidade de ter em nosso M lo
uma Casa de Repouso (asilo). ãe§da Sílvelr,l
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JUSTIFICATIVA
O Vereador faz essa indicação, para melhor

idosos que não tem quem cuide deles na hora da

Sala das Sessões, 11 de abril de2022.
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Ver.o Luiz

Autor
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cÂTTIIRN MUNICIPAL DE VEREADORES
TAVARES - RS

Antônio
ti ,.

TNDICAÇÃO N..063t2022

A Senhora
Leone de Lima Machado Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
TAVARES/RS.

atender nossos
velhice.

O Vereador que este subscreve, requer após tramitação
regimental, se aprovado pelo ilenário, seja encaminhada ao Executivo flMunicipal a seguinte Indicação: iizequÍei cctares
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Meira Chaves
Ve.eador
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